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Projeto de Lei n.º 020/2017-Poder Executivo.

Projeto de Lei n.º ______/2017.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento vigente no valor de R$ 260.000,00.
Art. 1º  Fica autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento vigente no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação

1236506036.039 – Aquisição de Material de expediente e suprimento de informática e custos de lançamentos de tributos Ampliação da oferta de vagas no Ensino Fundamental para continuar garantindo o atendimento de 100% da demanda.

44906100 – Aquisição de Imóveis (11036)

Fonte de Recurso: 1034 Salário Educação

VALOR: ............................................................................................... R$   260.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das dotações abaixo:

09.01 – Secretaria Municipal de Educação

1236506036.054 – Manutenção do Programa de Assistência ao Educando.Educação Infantil

33903000 – Material de Consumo (7103)

Fonte de Recurso: 1034 Salário Educação

VALOR: ............................................................................................... R$   130.000,00

1236506036.055 – Manutenção do Programa de Assistência ao Educando. Ensino Fundamental

33903000 – Material de Consumo (7104)

Fonte de Recurso: 1034 Salário Educação

VALOR: ............................................................................................... R$   130.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 26 de abril de 2017.

Antônio Augusto Brasil Carús,
Vice-prefeito Municipal,
no exercício do cargo Prefeito.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2017 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento vigente no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais)”.

Este valor será aplicado na quitação do imóvel declarado de “utilidade pública, para fins de desapropriação”, nos termos do Decreto n.º 035/2011, localizado na Quadra 96B, sito a rua Aleixo Vurlod, 2373, nesta cidade, área esta destinada a construção da Escola de Educação Infantil Tia Nina, visando a ampliação da oferta de vagas naquele estabelecimento de ensino, para continuar garantindo o atendimento de 100% da demanda.
Importa salientar que, tão logo seja depositado o valor da avaliação judicial, o Município buscará no juízo competente, a imissão provisória da posse, possibilitando, enfim, a expedição de autorização ao início das obras da nova escola.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa.

Atenciosamente,

Antônio Augusto Brasil Carús,
Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo Prefeito.
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